
ESTADO DO MARANHÃO PREFEURA 0E 

meeA — EA 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA CIDADE DE TODOS 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO J 

L FINALIDADE DA LICITACAO/OBJETO: 
Formação de registro de preco para futura e eventual contratacao de empresa especializada na prestação de servicos 

de confecgdo de proteses odontologicas para atender as necessidades da Secretaria de Satde do Municipio de 
Icatu/MA. 

T ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (S): 

Secretaria Municipal de Saúde 

W. PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 1264/2023 PREGÃO - ELETRONICO SRP Nº 029/2023 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA; 

APENDICE AO ANEXO | - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 

ANEXO Il — MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS; 

ANEXO IIl = MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PRECO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARACAQ DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO; 

ANEXO VI — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Vi MODO DE DISPUTA: v PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 

Aberto-Fechado ATÉ 12 (DOZE) MESES 

VIil. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO:  https://www.licitaicatu.com.br/ 

DATA: 19 DE DEZEMBRO DE 2023 HORÁRIO: 08h00min 

D REGISTRO DE PREÇO: Xx VALOR MAXIMO ESTIMADO 

M R$153.638,00 (CENTO E CINQUENTA E TRES MIL E 

SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 
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PREFEITl;l:‘!Pl‘\ :!';,’2',2;‘;5?5 ICATU lc ATU 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu= MA CIDADE DE TODOS 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA 

Pregéo - Eletronico Nº 029/2023 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA, mediante o Pregoeiro(a) designado pela Portaria nº. 13 de 18 de abril de 2023, 
torna publico para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fara realizar licitação na 
modalidade Pregão - Eletrénico para Registro de Pregos, do tipo Menor prego por item, sob regime de empreitada por 
prego unitario, objetivando a formagdo de registro de preço para futura e eventual contratagio de empresa 
especializada na prestagdo de servicos de confecgdo de proteses odontoldgicas para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Municipio de Icatu/MA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicavel e, 
ainda, de acordo com as condiges estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitagdo é a formação de registro de preco para futura e eventual contratagdo de 

empresa especializada na prestagao de servicos de confecção de proteses odontológicas para atender as necessidades 

da Secretaria de Satide do Municipio de Icatu/MA. 

1.2, A disputa sera por item, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a 

participacao de acordo com seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

24 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados em 
https://www.licitaicatu.com.br/ . 

2.1.1. Osinteressados deverão observar os prazos e condições de cadastramento na plataforma acima mencionada. 

2.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagdo, devendo proceder, 
imediatamente, à correcdo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4, A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagéo no momento da habilitação. 

2.5. Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão ser exclusivos 
à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso |, art.48, da LC nº 123/06. 
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2.5.1. - Naslicitações que a disputa for por lote o limite disposto no item 2.5 terá como base o valor do lote. 

2.5.2. — A obtenção do beneficio a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.5.3. — Nos termos do art. 42 da Lei 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios previstos na LC 123/2006 nos 

seguintes casos, conforme: 

| - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

11 - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7 Não poderdo disputar esta licitação: 

2.7.1. aguele que n3o atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação 
versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3.  empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar 
sobre servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.7.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorréncia de sanção que Ihe foi imposta; 

2.7.5.  aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitagdo ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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2.7.7. pessoa fisica ou jurfdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trénsito em julgado, por exploragdo de trabalhoinfantil, por submissdo de trabalhadores a condições 

andlogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente publico do 6rgdo ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio, dada a natureza do objeto ser de pouca complexidade e 

vultuosidade, o que permite que empresas consigam, isoladamente, atender aos requisitos de qualificação técnica, bem 

coma executar o objeto. Tal medida possibilita aumentar o nimero de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes 

competirdo de forma isolada. 

2.7.10. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

27.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente publico do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no 

exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 92 da Lei n.º 14.133, de 2021 

2.8 Oimpedimento de que trata o item 2.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o llicito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

juridica do licitante. 

28 A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.7.2 ¢ 2.7.3 poderdo participar no apoio das atividades de plancjamento da contratação, de execução da 

licitagdo ou de gestéo do contrato, desde que sob supervisio exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

2.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesma grupo econdmico. 

2.11. Odisposto nositens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratagdo de servigo que inclua como encargo 
do contratado a elaboragdo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execugdo. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacianal, não poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n® 14.133/2021. 

213, A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da contratagdo na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionério ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTACAQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

3 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

32 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão publica. 

3.3. Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que: 

3.3.1. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que ndo emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7¢, da Constituicdo 
Federal/88; 

3.3.2. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação esta em conformidade com as exigéncias do 
instrumento convocatdrio e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

3.3.3.  Declaro que atendo acs requisitos de habilitagdo, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

3.3.4. — Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
3.3.5.  Declaro que estou ciente das condigdes para participação deste processo e concordo com os locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.36. — O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de Pequeno porte ou sociedade cooperativa deverd 
declarar, ainda, em campo préprio do sistema cletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §5 12 a0 3¢ do art. 49, da Lei n.o 14.133, de 2021, 

34, No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverd ainda, anexar: Declaração de localizagdo e 
funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens coloridas da sede da empresa licitante, sendo no minimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna (escritério, depdsito, garagem, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalagdes adequados, bem como compativeis para o exercicio do ramo de 
atividade, 

3.5. — O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte au sociedade cooperativa devera 
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos 85 12 30 3¢ do art. 49, da Lei n.2 14, 133, de 2021, 

3.51. notem exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequena porte, a assinalação do campo 
“não” impedird o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14,133, de 2021, e 
neste Edital, 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitagio anteceder as fases 
de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacio da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessdo publica e da fase de envio de 
lances. 

3.9. Serdo disponibilizados para acesso público os documentas que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentacdo de propostas, apés a fase de envio de lances. 

3.10. Caberd ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operações no sistema eletrénico 
durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 8nus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia 
de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexão. 

3.1 O licitente deverd comunicar imediatamente 2o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

3.12. — As declarações que nao estejam passiveis de serem assinaladas via sistema, deverdo ser confeccionadas pelo 
licitante e encaminhadas juntamente com as demais documentos de habilitação e proposta. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletranico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitdrio e total; 

4.1.2.  Marca; 

4.1.3.  Fabricante; 

4.1.4. Descricdo do objeto, contendo as informagdes similares à especificacdo do Termo de Referéncia; 
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4.2, Além do cadastro da proposta eletrénica, o licitante devera encaminhar, em campo préprio do sistema: 

4.2.1.  proposta, com os dados da empresa, descricao do objeto da licitagao, o valar total de sua proposta em numeral 
€ par extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo representante legal; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucio do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
dolicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.6. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

47, Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto fictado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios, em guantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 O prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. — Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações publicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10, 

4.11. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle. 

5. — DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

ss A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemna eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. — Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.  Serd desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

5,2.2. — A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

5.2.3. —A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

53 O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participardo da fase 
de lances. 

5.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado na registro, 

5.6. O lance devera ser ofertado em Menor prego por item. 

5.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao dltimo por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5:9. — Ointervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser R$ 0,01 (um cantavo). 

5:10. —O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

5.11. — O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. — Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentardo lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5121 A etopo de lances da sessdo pública terá duração de dez minutos ¢, após isso, seráfbrrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
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5.12.2. Aprorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

Sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. — Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, apés o que transcorrera o periodo de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. Noprocedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificagéo, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgard os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.14.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrdnico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preco/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentario 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogacdes. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condigdes definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 
apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.14.2. A etapa de lances da sessão publica terd duragio de dez minutos e, apés isso, serd prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da 
sessão pública. 

5.14,3. AÀ prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
Sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermedidrios. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessio publica encerrar-se-3 
automaticamente, e o sistema ordenard e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagdo. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.15. — Após o término dos prazos estabelecidos nos Subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.16.  N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

5.18.  No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 

5.19.  Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica serd suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagio do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.  Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.21. O sistema identificard as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo & comparagdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nas arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015, 
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5.21.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma tltima oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicagdo automdtica para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagio, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serd realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderd apresentar melhor oferta. 

5.22. — Só poderá haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei n? 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1, disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

$223.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.22.14. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou 
prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administragéo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitago realizada por órgão ou entidade de 
Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 
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5.22.2.2. empresas brasileiras; 

52223 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2008. 

5.23. — Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipotese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderd negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociagio, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do prego maximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. Oresultado da negociação serd divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatério 

5.23.4. O pregoeiro solicitard ao licitante mais bem classificado que, ne prazo de 2 (duas) heras, envie a proposta 
adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.24. — Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificar se o licitante provisoriamente classiticado em primeiro 
lugar atende às condições de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existéncia de Ssanção que impega a participagdo no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justica (www.cnj. Jus.br/vmprubvdads_adm/cunsuItarvrequerldo.php e 

) Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de CondenagBes por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da Unido — TCU; 
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d) Para consulta de licitantes Pessoa Juridica poderd haver a substituigio das consultas dos subitens “b” e “c” acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sacio majorit: 
forca da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitants a existência de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1.  Atentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §19). 

6.3.2.  Olicitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual desclassificagao. (IN n® 3/2018, art. 
29, §29). 

6.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação, 

6.4. Caso atendidas as condições de participagdo, serd iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com o previsto neste, 

6.6, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinara a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequagio a0 objeto e à compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. — contiver vícios insanáveis; 

6:7.2. — não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

©7:3. — apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. — não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6:7.5. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

6.8. — No caso de bens e serviços em geral, diante de indícios de inexequibilidade das propostas, poderão ser 
promovidas diligências. 
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A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro, 
quando evidenciado que: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

6.8.1.3. Inconsisténcias e/ou auséncia de comprovagao das informagdes apresentadas. 

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitdrios 
por meio de Planilha de Custos e Formagao de Precos elaborada pela Administracio, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.  Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagao de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentd-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de ndo aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horério de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presenga serd facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. — Nocaso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificacdes previstas neste Edital, a proposta do licitante serd recusada. 

6.15. Se a(s) amostras) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisara a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segunda classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
&, assim, sucessivamente, até a verificagao de uma que atenda as especificagdes constantes no Termo de Referéncia. 

7. DA FASE DE HABILITACAO 

7.1. Os documentos previstos neste edital, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que n3o funcionem no Pais, as exigéncias de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.2.1. Nahipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por 
6rgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei n® 14.133/2021. 

F5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021) 

7.6. Serd verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaragdo de que cumpre as 
exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e 
em outras normas especificas. 

7.7. — O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagio, declaração de que suas propostas econamicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Semente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante apresentagéo dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, 3 correção ou à alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.9.1. Ando observancia do disposto no item anterior poderd enscjar desclassificagio no momento da habilitação. 

7.10. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a Substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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7.11. — Na análise dos documentos de habilitagio, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

7.13. — Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda a0 edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior, 

7.14.  Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e já tiver sido encerrada, não cabera exclusdo de 
licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razao de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

7.15.  Parafins de habilitagao, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao juridica 

7.16.  Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas. Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

7.17.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br, 'empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

7.18.  Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatoria de seus administradores; 

7.19.  Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacio de funcionamento no Brasil, publicada no Diario 
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de 
marco de 2020. 

7.20.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 
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7.21. — Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

7.22. — Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.23.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P vélida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrdrio, nos termos do_art. 4º, §2° do 

Decreto n® 10.880, de 2 de dezembro de 2021, 

7.24.  Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificagdo como produtor 

rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 € 165). 

7.25. — Os documentas apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidação 

respectiva, 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.26. — Prova deinscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.27. — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.28 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

7.29.  Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo de 

certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1¢ de maio de 1943; 

7.30.  Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

7.31.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentacio das 

Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual. 
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732. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação das 
Certiddes Negativa de Débitos e da Divida Ativa Municipal. 

7.33. . Serdo aceitas para fins de credenciamento e habilitação a apresentação de certidio unificada de débito e 
divida ativa, de acordo com as regras do 6rgao/ente emissor, bem como as certidões positivas com efeito de negativas 

7.34.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ac objeto 
contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 

7.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal, 

Qualificagdo Econdmico-Financeira 

7.36. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14133 de 2021, art. 69, caput, inciso 1); 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperacdo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.37. — Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

11 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

1l - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

7.38. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital minimo ou patriménio liquido minimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da parcela pertinente. 

7.39.  As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacao deverão atender a todas as exigéncias da habíilitação e poderão substituir os demonstrativos contabels pelo balango de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §19). 

Pagina 18|53



D 
C ESTADO DO MARANHÃO prsceituRA dÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU Ic A'ru 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA CIDADE DE TODOS 

7.40. — O balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis limitar-se- 
ão a0 último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6°) 

7.41. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.42. Comprovacdo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnologica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentacio de 
certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

7.43. — Comprovação de registro ou inscrigéo na entidade profissional competente, em nome da pessoa juridica, 
mediante apresentagdo do Certificado de Registro do Laboratdrio de Préteses Dentdrias Jjunto ao Conselho Regional de Odontologia — CRO, com anotagéo de Responsabilidade Técnica em nome do Técnico em Protese Dentaria; 

7.44. Alvord Sonitdrio ou Licenga Sanitdria Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pelo Vigilancia Sanitdria da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, consoonte disposto no 
art. 51 da Lei nº: 6360/1976. 

7.44.1. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor, 

7.44.2. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, cópia do contrato que deu suporte 3 contratagao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.45. Caso admitida a participagdo de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executario O contrato, com as respectivas atas de inscricao e a comprovação de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts, 4¢ inciso XI, 21, inciso | e 42, $82º 3 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.45.2, A declaracio de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

7.45.3. A comprovagio do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios à prestação do servigo; 

7.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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7.45.5. A comprovagao de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o 
contrato; e 

7.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperadas, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das trés últimas assembleias gerais extraordinarias; ) trés registros de 
presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.45.7. A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. DOS RECURSOS 

81 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

8.3.1. aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. — na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

84. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso serd dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisio recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

86.  Osrecursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

87. —O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursa pelos demais licitantes será de 3 (trés) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgacao da interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 
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88. — O recurso e o pedido de reconsideragdo terão efeito suspensivo do ato ou da decisio recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

89. 0 acolhimento do recursc invalida tio somente os atos insuscetivels de aproveitamento. 

810. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrénico 
https://icatu.ma.gov.br/. 

2. DASINFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

[S As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a 
esse edital, 

10. — DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. — Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. — Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

103. Aimpugnagio e o pedido de esclarecimento paderao ser realizados por forma eletranica, pelos seguintes meios: cplicatulicitacao@gmail.com ou por meio da plataforma https://www.licitaicatu.com.br/. 

10.4. Asimpugnagées e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. — Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. — Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão Pública observarão o horário de Brasília - DF. 
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11.4. A homologagéo do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliagio da disputa entre os 
interessados, desde que n3o comprometam o interesse da Administra¢do, o principio da isonomia, a finalidade e a 
seguranga da contratação. 

116. Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagéo de suas propostas e a Administragdo não 
serd, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do processo 
licitatério. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Fdital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracdo. 

11.8. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o 
processo, prevalecera as deste Edital 

11.9. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergéncia com a regulamentago, aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/21. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrénico https://icatu.ma.gov.br/. 

1111. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

11.11.1. ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA; 
11.11.1.1. APENDICE AO ANEXO | - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 
11.11.2. ANEXO Il - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREGOS; 
11.11.3. ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO; 
11.11.4. ANEXO IV~ MODELO DE PROPOSTA DE PRECO; 
11.11.5, ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO; 
11.11.6. ANEXO VI — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

ZOZIMO PAULINO Icatu - MA, 29 de novembro de 2023. 
DA SILVA Assinado de forma digital 

ZOZIMO PAULINO DA NETO:643993383 §ivanciodmsemmn 
34 

Zézimo Paulino da Silva Neto 

Secretaria Municipal de Saúde 
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fl ANEXO | ~TERMO DE REFERENCIA 

L OBJETO 

11 Formagéo de registro de prego para futura e eventual contratagdo de empresa especializada na prestagdo de 
servigos de confecção de préteses odontoldgicas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de 
Icatu/MA. 

PRÓTESE 

VALOR VALOR ITEM ESPECIFICACAO UND. | QUANT. | UNITARIO | TOTAL 
(R$) (R$) 

1 Prótese Total Mandibular SERVIÇO | 175 | R$181,00 RS " | 3167500 

2 Protese Total Maxilar SERVICO | 175 | R$ 181,00 RS A o ç P N 3167500 

3 Instalação de prótese dentária SERVIÇO | 338 R$ 88,00 A a0 dap 2 | 29.700,00 

| 
4 Adaptagdo de protese dentária SERVICO | 344 RS 88,00 30;752,00 

Modulagem dento-gengival para construção de prótese | s : dentária SERVICD | 348 | R$8600 | 1 7 

Valor Total: [ 153.638,00 
1.2. — O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

13 Os bens objeto desta contratação sio caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

Especificagdes 
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1.4. Ofornecedor estd sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, 
através do responsavel, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatérias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade; 

15 Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para a aceitação. O 
transporte e a descarga dos produtos no local designado correrdo por conta exclusiva da empresa vencedora, sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 

16 — Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, 4 empresa deverá substitui-lo ou complements o em no máxima 24 (vinte e 
quatro) horas; 

17. As entregas poderão eventualmente ser Suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal; 

18. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo estritamente com as especificacBes aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituicdo do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificagdes; 

18 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepancia com as especificagdes, proceder-se-a a imediata notificacdo da empresa a ser contratada; 

1.10. Deverdo ser atendidas pela empresa além das determinacges da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstancia da lei devam ser acatadas, 

Obrigagses 

1.11, Asobrigagdes estão previstas nesse instrumento, bem como na minuta do contrato, 

Vigéncia 

L12.  Oprazode vigência da contratagdo é até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito orgamentdrio, com Inicio na sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
113 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação à vigéncia da contratação, 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

ESP A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento, 
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3. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO 
PRODUTO 

31 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apéndice deste instrumento. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Leinº 14.1 33, de 2021): 

4.1 Na presente contratagiio não hd necessidade de indicagdo de marca. 

Da vedação de utilizacdo de marca/produto na execução do servigo 

a) Na presente contratação não haverd vedagéio de utilizaçõo de marco/produto. 

Da exigéncia de amostra 

4.2, Na presente contratação não haverd exigéncia de amostra. 

Da exigéncia de carta de solidariedade 

4.3, Na presente contratação não haverd exigéncia de carta de solidariedade, 

Subcontratagdo 

4A Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da gorantia da contratação dos artigos 96 e sequintes do Lei n® 14. 133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

sl O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados dofa) ordem de serviço. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas Situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3, Os bens deverão ser entregues nos enderegos informados na ordem de servigo, devendo preferencialmente 
ser no(s) depdsito(s) do contratante, 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do 
Consumidor). 

6. — MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cléusulas avencadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua Inexecucdo total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução serd 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagBes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhars a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de moda a assegurar os melhores resultados para a Administragao. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessdrio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art, 117, §19). 

6.6:2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificages para a corregdo da execução do contrato, determinando Prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for 0 caso 

6.6.4.  No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.6.5. — O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogagao contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificara a manutencdo das condições de habilitação da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento etermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessário, 

6.7.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, atuard tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

6.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas à verificacdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. Será atribuicdo do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso nao haja especifica. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhard a manutengio das condições de habilitagio da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o €as0, à auloridade superior aquelas que ullrapassarem a sua competéncia. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais téenico, administrativo e setorial (os dois últimos, quando houver) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadares objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cu mprimento de obrigagaes 

6.3.4. Ogestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilizacio para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou Pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.9. — Ofiscal administrativo do contrato, se houver, comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 

6.10. O gestor do contrato deverd elaborara relatorio final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 
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7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

71 — Osbensserão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacorda com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
20 de dias, a contar da notificagio da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

74. — Paraascontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
art. 75dalein® 14.133, de 2021, 

Fs. 0 prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual perfodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais, 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto à dimensão, qualidace e quantidade, devers ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021, comunicando-se 3 empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. — Oprazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a andlise prévia 3 liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso |l do art. 75 
da Lei n®14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga 
equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissdo; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis, 

AA Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sítios eletrônicos oficiais. 

7.13. —A Administração deverá realizar consulta em sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, 

714. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

715. — Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos Óórgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadas os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, 0s pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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Prazo de pagamento 

718 0 pagamenta será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidacio da 
despesa, conforme seção anterior, 

7.19. — Nocaso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicação de variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), 

Forma de pagamento 

7.20. — O pagamento serd realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.21.  Seraconsiderada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

7.22.  Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. — O contratado regularmente aptante pela Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor sera selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrénico, com adoção do critério de julgamento Menor preco por item. 

8.2. O critério da aceitabilidade do preco serd Menor preço por item, 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

21 Ovalor méximo estimado da contratação é de R$153.638,00 (cento e cinquenta e trés mil e seiscentos e trinta e oito reais). 
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10. — ADEQUAÇÃO ORGAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos especificas consignados no Orgamento, 

10.2. Acontratagio será atendida pela seguinte dotação: 
10.3. — Noseditais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou equivalente, portanto não quando da abertura da licitação. 

ZOZIMO PAULINO assinado de forma 
DA SILVA digital por ZOZIMO 
NETO:643993383 PAULINO DA SILVA 
34 NETO:64399338334 

Zózimo Paulino da Silva Neto 

Secretaria Municipal de Saúde 

Pagina 31|53



= 170 ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA CIDADE DE TODOS 

APENDICE DO ANEXO | - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
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ANEXO Il - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XXXXXXXXX 

Pregão - Eletrônico PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 029/2023 

PROCESSO Nº 1264/2023 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2023, a Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ sob n.e 
XHOKOOOCOKXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada por seu Secretário (a) municipal a 
XKXXXXXXX,, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXKXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as 
atribuições que Ihe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 14133/21 e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão - Eletrdnico para Registro de Pregos Nº 029/2023, 
conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PRECOS para a eventual contratagdo dos itens a seguir elencados, conforme especificacdes do 
Termo de Referéncia/Projelo Bésico, que passa a fazer parte inlegrante desta, tendo sido, os referidos pregas, 
oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Municipio de XXXX, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n2 XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta 
foi classificada em XX lugar no certame. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a formação de registro de preço para futura e eventual contratago de empresa especializada 
na prestação de servicos de confecção de próteses odontoldgicas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Municipio de Icatu/MA, conforme especificagies do Termo de Referéncia/Projeto Básico. 

1.2. A existéncia de pregos registrados não obriga a Administragdo a firmar as contratações que deles poderdo advir, 
facultando-se a realizagdo de licitação especifica para a contratagdo pretendida, senda assegurada ao beneficidrio do 
Registro a preferéncia em igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. 0 órgão gerenciador: XXXXXXXXXXXX. 

2.1.1. O(s) órgão(s) participante(s): XXXXXXX 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21. 

2.3. Caberd ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Precos, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigagdes anteriormente assumidas. 
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2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. 0 preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

4.3. Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador devera: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequagio ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame 

4.4. Quando o prego de mercado tornar - se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderd: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequacio ao praticado pelo mercado, quando 
cabivel, para rever o prego registrado em razao da superveniéncia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de 
consequéncias incalculdvels, retardadores ou impeditivos da execugdo do ajustado, ou, ainda em caso de forga maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordinaria e extracontratual, 

4.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagéo, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicagdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabivel. 
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4.5. A cada pedido de revisdo de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

4.6. Na andlise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administragdo adotard, para verificagdo dos pregos 

constantes dos demanstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela propria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e meméria dos respectivos 
cálculos, para decisdo da Administragdo no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do 
pedido de revisio de preços serdo devidamente autuadas, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais, 

4.7. É vedado ao contratado Interromper a prestação dos servigos enquanto aguarda o tramite do processo de revisio 
de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatorio, salvo a hipdtese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder & revogagao parcial ou total da Ata de 
Registro de Pregos, mediante publicagdo no Diario Oficial, e adotar as medidas cabiveis para obtenção de contratagdo 

mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisio com efeito retroativo. 

4.10. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços registrado. 

4.11. Havendo qualquer alteragdo, o drgdo gerenciador encaminhara copia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

drgaos participantes, se houver. 

CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditério e a 
ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou n3o assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitavel; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21. 

5.2. O cancelamento do registro de pregos paderd ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razdes de interesse publico; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipéteses acima, o órgão gerenciador comunicara o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver, 
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4.5, A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

4.6. Na andlise do pedido de revisio, dentre outros critérios, a Administragdo adotard, para verificagdo dos pregos 

constantes dos demanstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prapria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa da escolha do critério e meméria dos respectivos 
calculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a anélise do 
pedido de revisdo de pregos serdo devidamente autuados, rubricades e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais 

4.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos servigos enquanto aguarda o tramite do processo de revisão 

de precos, estando, neste caso, sujeita as sangdes previstas no Edital Convocatorio, salvo a hipotese de liberagdo do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo éxito nas negociages, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Pregos, mediante publicagdo no Didrio Oficial, e adotar as medidas cabiveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4,10. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos registrado, 

4.11. Havendo qualquer alteragao, o 6rgdo gerenciador encaminhara copia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5.1.1. Ndo cumprir as condições da Ata de Registro de Precos; 

5.1.2. Ndo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

5.1.3. Sofrer sangdo prevista na Lei 14.133/21. 

5.2. O cancelamento do registra de pregos poderá ocorrer por fato supervenicnte, decorrente de caso fortuito ou forga 
maior, que prejudigue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razoes de interesse publico; 

5.2.2. A pedido do forneceder. 

5.3. Em qualquer das hipéteses acima, o órgão gerenciador comunicara o cancelamento do registro do fornecedor aos 
6rgãos participantes, se houver 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14,133/21, 

6.2. 0 órgão convocard o fornecedor com preco registrado em Ata para, a cada contratacdo, no prazo de (cinco) dias 

úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas no Edital e na Ata de Registro de Pregos. 

6.3. Esse prazo poderd ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagdo justificada do fornecedor e aceita pela 

Administraggo. 

6.4. Previamente a formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizara consulta para identificar possivel 

proibigdo de contratar com o Poder Publico e verificar a manutengao das condições de habilitagdo. 

6.5. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos serd de 50% (cinquenta por centa). 

6.6. É vedada a subcontratagdo total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada devera manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condições de habilitagao e qualificação exigidas na licitagdo. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACAQ 

7.1. 0 contrato firmado terá vigéncia XXXXXXXXXXXXX, a contar da sua assinatura. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRECO 

8.1. Durante a vigéncia de cada contrato, os pregos serda reajustados na sua forma. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBIETO 

10.1. Os produtos/servigos serdo recebidos na forma do edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-a na forma do edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratagdo sera exercida por um representante da Administracdo, ao qual competird dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dara ciéncia a Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego 
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de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administragdo ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessario & regularizacdo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providéncias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAGOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

13. A apuração e aplicagdo de sangdes dar-se-a na forma do edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

14.1. Serd anexada a esta Ata copia do Termo de Referéncia/Projeto Básico 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Pregos, o Termo de Referéncia/Projeto 
Bésico e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergéncia com a regulamentagio, aplicar-se-3o as disposigdes 
constantes da Lei nº 14.133/21. 

14.4. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata sera o da cidade de xxxxxxxxxxxxx, com exclus3o de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA , XX de XXXXXXXX de XXXX 

Representante do Orgao/Fnte 

Representante da Empresa 
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ANEXO IIl - MINUTA DO CONTRATO 

Il CONTRATO N2 

Pregão - Eletronico N.º 029/2023. 
PROCESSON.2  1264/2023. 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ/MF sob 02 XXXXXXXXXXXX, COM SEde Na XXXXXXXXXXXXXKXXXXKKXXX, 

por intermeédio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx, neste ato, representada por, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa inscrita no CNPJ sob o número 

localizado a , neste ato representada pelo(a) senhor(a) , doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 

tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alteragdes, se houver, 

11.  CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le |) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a formagdo de registra de prego para futura e eventual contratagdo de empresa 

especializada na prestacdo de servicos de confecção de proteses odontoldgicas para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde do Municipio de Icatu/MA., nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia/Projeto Bésico. 

1.1.1. Objeto da contratagao: 

ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR | VALOR 

MEDIDA UNITÁRIO ‘ TOTAL 

' | 

| 

' | 
| 

: i 
T 

? | 
| 
| 

12. — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. OTermo de Referéncia/Projeto Básico; 
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1.2.2. OEdital daLicitação; 

1.2.3. — A Proposta do contratado; 

1.24. — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. — O prazode vigência da contratação é de até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito orçamentário 
contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII 

3.1. — Oregimede execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

32. A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita: 

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE: 

a. ÓRGÃO GESTOR: 

b. NOME DO GESTOR: 5 

c. NOME DO FISCAL (I5} DO CONTRATO: 

3.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

a. NOME DOGESTOR: ; 

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: 

38 MATRIZ DE RISCO: 

3.3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGAO 

4.1 Não será admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$153.638,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos e trinta e oito reais). 

52, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comercials incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e Vi) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referéncia/Projeto Basico, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7. Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

or¢amento estimaclo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os pregos iniciais serdo reajustados, 

mediante a aplicagio, pelo contratante, adotando-se a férmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, mantido 

pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica; ou b) média aritmética simples dos indices IGPM, IGP-DI e 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade, conforme a seguinte 
formula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = prego reajustado, ou preco novo; 

P = preco atual (antes do reajuste); 

V = variagdo percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preco decarrente do reajuste 

7.3. Devera ser utilizado preferencialmente um indice setorial ou especifico, e, apenas na auséncia de tal indice, 

um indice geral, o qual devera ser o mais conservador possivel de forma a não onerar injustificadamente a 
administragdo. (TCU, Ac. nº 114/2013-Plendrio) 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 

financeiros do ultimo reajuste. 
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7.5. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao contratado a 

impertancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) ofs) indice(s) definitiva(s) 

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memdria de cdlculo referente ao reajustamento de pregos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferigdes finals, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivols). 

7.8. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, ofs) gue vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.9. — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofícial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10. Oreajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA DITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

81. — Sãoobrigaçõesdo Contratante: 

8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

83. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terma de Referéncia/Projeto Basico; 

84, Notificar o Contratado por escrito da ccorréncia de eventuais imperfeices, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execucdo dos servigos, fixando prazo para a sua corregdo, certificando-se de que as solugdes 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

85. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que se refere & parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidagao e pagamento, quanda houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

88.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termao de Referéncia/Projeto Basico; 
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89. — Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

810.  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

811. — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8111 A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

813, — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. —AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. — O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigagoes a seguir dispostas: 

9.2. Quando houver, entregar o objeto acompanhado do manual do usudrio, com uma versão em portugués, e da 
relação da rede de assisténcia técnica autorizada. 

9.3.  Atender as determinagbes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1l); 

9.4 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitagdo e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

97.  Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagdo. 

9.8.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
1, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.9. Ffetuar comunicacao ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adogdo de ações de contingéncia cabiveis. 

9.10. — Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parégrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.11.  Quando não for possivel a verificacao da regularidade em sitios oficiais, o contratado devera entregar ao setor 

responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilic ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.12.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convencao, Dissidio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, 

previdencirias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.13.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.14.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.15.  Paralisar, por determinagiio do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.16.  Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessério à execução 
do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
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9.17.  Nio permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condicdes exigidas para habilitação na licitação; 

9.19.  Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca 

do Contratante; 

9.23.  Alocar os empregados necessérios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.24.  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para protegao de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.25. — Conduzir os trabalhos com estrita observancia &s normas da legislagio pertinente, cumprindo as 

determinagées dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execugao do objeto e nas melhores condições 
de seguranga, higiene e disciplina. 

9.26.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovacio, quaisquer mudangas nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.27. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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10.  CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1.  As partes deverao cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentacdo da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaracdo ou de 

aceitação expressa. 

10.2.  Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 

10.3. — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei. 

10.4.  AAdministragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperagao 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

105.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 
exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagao 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigagoes legais ou contratuais e somente enguanto não prescritas 
essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. — O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente agueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de 

tretamentos reslizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagao, em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 

10.10.1, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a 

reutilizacio desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

11. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e Xiil) 

11.1. — Não haverá exigência de garantia contratual da execução, 

12. — CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

121. —Cometeinfração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

o der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5¢ da Lei nº 12,846, de 19 de agosto de 2013 

122 Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa & inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5 4°, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, 

“f”, “g” @ ”h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14,133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 
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(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, 

a O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, contorme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato, 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa serd de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

12.3. —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparagio 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4,1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 

12.22. Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8¢, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.43 Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5. — Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos 

de controle. 

127 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacGes e 

contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. — A persenalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusio 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021) 

129. O Contratante devers, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021 

12.10.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de i 

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 
idoneidade para licitar ou contratar são 

12.11. Os débitos do conlratado para com a Administragao contralante, resullantes de multa administrativa e/ou 

indenizag@es, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. — O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacGes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a conclusio do 
objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. — Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
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134. —Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.21. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

14. — CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 
Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada entende 
que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou 
equivalente, portanto não quando da abertura da licitação. 

14.2. — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respecliva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IlI) 

15.1. — Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. —O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
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16.3. — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. — Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 
8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

18. — CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirímir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

[Local), (dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXQ IV — MODELO DE PROPOSTA DE PRECO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1264/2023 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sº, a nossa proposta relativa ao Pregão - Eletrônico SRP Nº 029/2023, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE; 

CNPJ: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

DADOS BANCÁRIO: (BANCO/I1] ULAR/CPF OU CNPJI/AGÊNCIA/CONIA) 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

(INSERIR PLANILHA DE HOUVER) 

Importa a proposta no valor global de R$ (L ), seguindo os parâmetros inseridos no 

Termo de Referência e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. CONDIGOES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentagdo da Nota Fiscal pelo fornecedor e atesto 
pelo setor responsével da Administração Publica Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsavel Legal. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Pregão - Eletrônico SRP N2 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1264/2023 

Prezado (a) senhor(a), 

Eu, — (nome do representante legal)___, portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF 

ne residente e domiciliado na — (endereço completo) — declaro sob as penalidades da lei, 

que a empresa — (nome da empresa) , CNPJ n estd localizada e em pleno funcionamento 
na __(endereco completo] , cidade de , Estado do(a), sendo o local e instalagdes adequados e 
compativeis para o exercicio do ramo de atividade da mesma. 
Declaro ter ciéncia que a auséncia de sede/instalagdes adequadas e compativeis, comprovada através de visita in loco 
(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAGAO/EQUIPE DE APOIO/COMISSAO DE CONTRATAGAO, ressalvada o 
direito a ampla defesa, ensejara automaticamente na inabilitação desta empresa, 
Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 
Prefeitura Municipal de Icatu, MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa, 
Deciaramos ainda, ter ciéncia que “a falsidade de declaracdo, resultara na inabilitagdo desta empresa e caracterizara o 

crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n® 14.133/21 e alterações posteriares, bem como demais normas pertinentes à 
espécie’. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsavel Legal. 
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ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

AO 
AGENTE DE CONTRATACAQ/EQUIPE DE APOIO/COMISSAO DE CONTRATAGAQ 

Ref. Pregdo - Eletrbnico SRP N2 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1264/2023 

OBIETO: Formagio de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestagao de 
servigos de confecgdo de proteses odontolégicas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de 

Icatu/MA.. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: " 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

Declaro que as informagdes acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administragio 
para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame. 

Declaro que a empresa apresenta - se no endereco acima, sendo o mesmo constante no CNPJ, podendo ser realizada 
diligéncia ao local. 

Recebi da Prefeitura Municipal de Icatu, MA , o Edital do Pregão - Eletrénico SRP N2 029/2023. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ENTE LICITANTE: Municipio 

NOME: Prefeitura Municipal de Icatu, MA 

OBIETO: Formagdo de registro de prego para futura e eventual contratagdo de empresa 

especializada na prestação de servicos de confecção de préteses odontoldgicas para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Icatu/MA. 

N2 DO PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1264/2023 

ENTE INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

INTRODUGAO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratacdo de solução que atendera a necessidadeabaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios queregem a 

Administragao Publica. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE* 

A necessidade de contratar uma empresa para a prestacdo de servicos de fabricacdo de 

proteses odontoldgicas esta relacionada a promogdo da qualidade de vida e cidadania aos 

municipes, oferecendo tratamento odontoldgico, buscando atender de maneira eficiente e 

satisfatoria as politicas publicas de saúde no municipio. Sabe-se que, a reabilitagdo oral tem 

como objetivo principal restabelecer as fungdes mastigatdria (cortar, amassar e triturar os 

alimentos) e fonética do individuo. Adicionalmente, o restabelecimento do sorriso propicia 

uma melhor qualidade de vida aos pacientes, influenciando positivamente em fatores 

psicoldgicos (autoestima) do individuo, 

Em resumo, a necessidade de contratar uma empresa para a fabricação de préteses 

odontoldgicas para órgãos publicos surge da demanda por esses servigos, seguida pelo 

planejamento, orgamento, licitagdo, seleção da empresa fornecedora e, finalmente, a 

execucdo do contrato. Esse processo visa garantir que as proteses odontoldgicas atendam aos 

padroes de qualidade e seguranga necessarios, ao mesmo tempo que otimizam os recursos 

publicos. 

A necessidade é de servicos comuns, conforme definição constante do art. 1° da Lei 

10.520/02, são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital , por meio de especificagdes usuais no mercado”. 
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REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

A contratagdo de uma empresa para a prestacdo de servicos de fabricagdo de préteses 

odontolégicas envolve uma série de requisitos necessarios e suficientes para garantir a 

qualidade, transparéncia e legalidade do processo. Os requisitos variam de acordo com as leis 

e regulamentos locais, mas aqui estão os elementos comuns que geralmente são necessarios: 

Critérios de selegao: Os critérios de selegao devem ser claros e objetivos, requisitos técnicos, 

financeiros e qualitativos. Alguns exemplos de critérios comuns podem incluir a capacidade 

da empresa de atender a demanda, a experiéncia anterior em projetos semelhantes, a 

qualidade das proteses dentarias a serem fornecidas e o prego proposto. 

Requisitos técnicos: Os requisitos técnicos envolvem especificacdes incluidas nas préteses 

dentarias, garantindo que atendam padrões de qualidade e seguranga necessarios. Isso pode 

incluir materiais a serem usados, técnicas de fabricacdo, padrdes de esterilizagdo, entre 

outros, 

Em resumo, os requisitos necessarios e suficientes para a contratacdo de uma empresa para 

a prestagdo de servigos de fabricação de préteses odontologicas envolvem conformidade 

legal, critérios de seleção claros, requisitos técnicos e financeiros, cumprimento de 

regulamentacGes e garantias contratuais. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Existem diversas solugdes no mercado que podem atender a necessidade de contrata¢ao de 
empresas para a prestação de servigos de fabricagdo de proteses odontoldgicas. Aqui estdo 
algumas opções: 

Laboratérios de Proteses Odontologicas: Muitas empresas especializadas em fabricação de 
proteses odontoldgicas oferecem servicos de lahoratérios de proteses. Esses laboratérios 
possuem experiéncia e know-how para fabricar proteses dentarias de alta qualidade e atender 
as especificações técnicas necessérias. 

Parcerias com Clinicas e Consultorios Privados: Em algumas situações, podem estabelecer 
parcerias com clinicas e consultérios odontolégicos privados para a fabricagdo de préteses. 
Isso pode ser uma opção para atender a demanda, especialmente em locais onde a capacidade 
dos laboratérios públicos é limitada. 

Contratação de Empresas de Tecnologia Odontoldgica: Com avancos tecnoldgicos, algumas 
empresas de tecnologia odontoldgica oferecem solugdes de impressão 3D e fresamento CNC 
para fabricação de proteses dentérias. Pode-se contratar empresas que utilizam essas 
tecnologias para produzir proteses com precisdo e eficiéncia. 

A contratagdo de laboratorios de Proteses Odontoldgicas se mostram a melhor opção a 

alcançar o interesse público diante o cenário atual do Município. 
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DESCRIGAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratagdo de uma empresa para a prestagao de servigos de fabricagdo de proteses 

odontolégicas deve ser cuidadosamente planejada e executada para garantir que atenda aos 

principios de transparéncia, legalidade, eficiéncia e qualidade. As caracteristicas essenciais 

desse processo de contratagdo incluem: 

Conformidade Legal e Regulatoria: A contratação deve ser realizada em conformidade com a 

legislagdo e regulamentação aplicavel a compras públicas e servigos de saúde, com a definigao 

de critérios de seleção e a celebragdo de contratos de acordo com as leis vigentes. 

Critérios de Selecdo Objetivos: Os critérios de sele¢do devem ser objetivos e baseados em 

méritos, como experiéncia, capacidade técnica, preços competitivos e conformidade 

regulatéria. A avaliação deve ser realizada de forma justa e imparcial. 

Proteção de Dados e Privacidade do Paciente: A empresa contratada deve aderir a politicas 

rigorosas de proteção de dados e privacidade do paciente, garantindo que as informacdes dos 

pacientes sejam mantidas, provisorias e seguras. 

Garantia de Qualidade e Seguranga: A empresa contratada deve cumprir os mais altos padrões 

de qualidade e seguranca na fabricação de proteses odontoldgicas, incluindo a esterilização 

adequada e a utilizacdo de materiais seguros para a saude bucal dos pacientes. 

Treinamento e Qualificacdo da Equipe: A equipe envolvida na fabricagdo das proteses deve 

ser devidamente treinada e habilitada, com conhecimento atualizado sobre as melhores 

praticas em odontologia. 

Etica e Integridade: A empresa contratada e os funciondrios envolvidos no processo devem 
aderir aos mais altos padrões éticos e de integridade, evitanda conflitos de interesse e praticas 
antiéticas. 

Essas caracteristicas sdo essenciais para garantir que a contratagdo de uma empresa para a 

prestagdo de servicos de fabricagdo de proteses odontoldgicas para que seja realizada de 

maneira justa, eficiente e de alta qualidade, atendendo as necessidades dos pacientes e ao 

interesse publico. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES* 

ITEM í ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

1 Prótese Total Mandibular SERVICO 175 

g}i,
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2 Prótese Total Maxilar SERVIÇO 175 

3 Instalação de prótese dentária SERVIÇO 338 

4 Adaptação de prótese dentária SERVIÇO 344 

5 Modulagem dento-gengival para construção de protese dentaria SERVIGO 344 

A presente contratagdo prevé o seguinte cronograma: 

T 1 2 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. | QUANT, SEMESTRE | SEMESTRE 

1 Protese Total Mandibular SERVICO| 175 87 88 

2 Pr;mªw Total Maxilar SERVIÇO 175 87 88 

3 Instalação de prótese dentária ssnv?ço 3; 169 | 169 

4 Adaptação de prótese dentária SERVIÇO| 344 172 172 

Modulagem dento-gengival para construção de 
prótese dentária SERVIÇO| 344 172 172 
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ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAGAO* 

PROTESE 

1. o VALOR | VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. | QUANT. | UNITÁRIO | TOTAL 

(R$) (R$) 

1 Prótese Total Mandibular SERVICO| 175 |R$ 181,00 RS : : 7| 31.675,00 

Prétese Total Maxila SERVICO| 175 | R$ 181,00 RS 2 rétese Total Maxilar ERVIÇ A 31.675,00 

3 Instalação de protese dentária SERVIGO| 338 | R$88,00 L/ 7o de p . 0% | 29.744,00 

4 Adaptação de protese dentári: SERVICO| 344 | R$88,00 s daptação de prótese dentária : çol : 00 | 39.272,00 

Modulagem dento-gengival para construção de . R$ 
5 prótese dentária SERVICO| 344 | R$8800 | 206277 00 

— Valor Total: [153.638,00 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO* 

A adjudicação por item é um método de seleção de propostas em processos de licitação nos 

quais as propostas são avaliadas separadamente para cada item ou lote, em vez de serem 

avaliadas de forma global. No caso de contratação de empresas para prestação de serviços de 

fabricação de próteses odontológicas, a adjudicação por item pode ser considerada ideal por 

vários motivos: 

Flexibilidade na Escolha de Fornecedores: A adjudicação por item permite que selecionem 

diferentes fornecedores para diferentes tipos de próteses odontológicas. Isso é vantajoso 

quando existem empresas especializadas em próteses específicas, como próteses parciais, 

totais ou implantes, que podem fornecer a melhor qualidade e preço para cada categoria. 

Promoção da Concorréncia: Ao permitir que diferentes fornecedores participem da licitação 

para itens específicos, a adjudicação por item incentiva a competição entre os fornecedores, 

o que pode resultar em pregos mais competitivos e na obtenção de produtos de melhor 

qualidade. 
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Customização e Especialização: A adjudicação por item permite que escolham empresas que 

se especializem em tipos especificos de proteses odontológicas. Isso é importante para 

garantir que as próteses atendam as necessidades especificas dos pacientes. 

Controle de Qualidade: Cada item pode ser avaliado separadamente quanto a qualidade, 

atendendo a padrões especificos. Isso ajuda a garantir que cada tipo de prótese atenda aos 

critérios de qualidade e segurancga exigidos. 

Redução de Riscos: Se uma empresa fornecedora ndo cumprir os requisitos para um item 

determinado, a adjudicacdo por item permite que selecionem um fornecedor alternativo 

apenas para aquele item, minimizando o risco de interrupgdo não fornecido. 

Custo-Eficiéncia: A adjudicacdo por item também permite que otimizem seus gastos, 

escolhendo fornecedores com pregos mais competitivos para cada tipo de protese, em vez de 

serem garantidos a um unico fornecedor para todos os itens. 

Avaliagdo mais especifica: Como cada item é avaliado de forma separada, a andlise das 

propostas pode ser mais precisa e especifica para atender as necessidades de cada tipo de 

prétese odontologica. 

A adogdo da adjudicagdo por item pode aumentar a complexidade do processo de 

contratagdo, exigindo uma avaliagdo mais detalhada das propostas e uma gestdo mais 

rigorosa dos contratos para cada item. Portanto, a escolha entre a adjudicagédo por item e 

outros métodos de selecdo de propostas deve levar em consideragdo as necessidades 

especificas do órgão público e as caracteristicas do mercado de fornecedores de proteses 

odontoldgicas. Em alguns casos, a adjudicagdo por item pode ser uma abordagem mais 

abrangente para garantir a qualidade e a eficiéncia na contratação de servigos de fabricagdo 
de préteses odontologicas. 

CONTRATAGCOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Com base em uma visao global do 6rgao ou entidade publica foi identificado que não existem 

contratagdes correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 

cuidados no planejamento da desta contratação. 

DEMONSTRAGAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Na contratacdo de uma empresa para a prestacdo de servicos de fabricagdo de proteses 

odontoldgicas, os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros são essenciais para garantir 

eficiéncia, qualidade e responsabilidade no uso dos recursos publicos. Esses resultados 

incluem: 
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Redugdo de Custos: Um dos principais objetivos da contratação de servigos é a economia de 

recursos financeiros. A busca por empresas que oferegam servigos de fabricagdo de préteses 

odontoldgicas a pregos competitivos é fundamental para otimizar os custos, permitindo que 

o orgamento publico seja usado de forma eficiente. 

Eficiéncia na utilizagdo de recursos materiais: A escolha de empresas que utilizam materiais 

de qualidade e tecnologias eficientes na fabricacdo de préteses contribui para um melhor 

aproveitamento de recursos materiais. Isso pode incluir a minimiza¢do de desperdicios e a 

otimizagdo da utilizagao de insumos. 

Garantia de Qualidade e Durabilidade: Ao buscar fornecedores que atendam a altos padrdes 

de qualidade, garante-se que as proteses odontologicas tenham durabilidade e desempenho 

adequados. Isso reduz a necessidade de substituigdes frequentes e, assim, o desperdicio de 

recursos. 

Maior Disponibilidade de Recursos Humanos Internos: Ao terceirizar a fabricagao de proteses, 

os recursos humanos internos dos drgdos publicos podem ser direcionados para outras 

atividades essenciais na area de saude, como atendimento odontologico direto aos pacientes, 

sem comprometer a capacidade de produção de próteses. 

Reducdo de Carga de Trabalho Administrativo: A terceirizagdo pode reduzir a carga de 

trabalho administrativo relacionada as préteses, incluindo compras de materiais, 

gerenciamento de equipe de producao e controle de qualidade. 

Maior Foco na Gestão de Qualidade e Fiscalizagdo: Com menos responsabilidades diretas na 

fabricação das proteses, os orgaos publicos podem concentrar seus esforgos na gestão da 

qualidade e na fiscalizagdo dos servicos prestados pela empresa contratada, garantindo o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

Maior Flexibilidade: A terceirizacdo oferece maior flexibilidade na gestdo da demanda por 

proteses, permitindo se adaptar a quantidade e os tipos de proteses conforme as 

necessidades dos pacientes, sem a necessidade de manter uma infraestrutura fixa de 

produção. 

Redução de Riscos e Responsabilidades Legais: Ao contratar empresas especializadas, os 

órgãos públicos transferem parte dos riscos e responsabilidades legais relacionadas a 

produgdo de proteses. Isso pode reduzir o potencial de litigios e responsabilidades financeiras. 

Satisfação do Paciente : A contratacdo de empresas que oferecem préteses de alta qualidade 

pode melhorar a satisfagao dos pacientes, uma vez que vocé fornece préteses protegidas e 

bem ajustadas, reduzindo a necessidade de refazer o trabalho. 

Em resumo, os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhar 

aproveitamento dos recursos na contratagao de empresas para a prestagao de servicos de 

fabricação de proteses odontologicas visam otimizar o uso de recursos financeiros, materiais 
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e humanos, ao mesmo tempo em que garantem a qualidade dos serviços e a satisfação dos 

pacientes. Esses resultados são positivos para a eficácia da gestão da saúde pública e a 

responsabilidade na utilização de recursos públicos. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes de celebrar a contratação de uma empresa para a prestação de serviços de fabricação 

de próteses odontológicas é importante seguir uma série de providências para garantir a 

fiscalização adequada, estas precauções incluem: 

Adequação de Espaço: verificar se as instalações da organização ou clínicas onde as próteses 

serão utilizadas estão devidamente adaptadas para receber e acomodar as próteses. 

Adequação de Pessoal: Garanta que uma equipe de profissionais de saúde, como dentistas e 

técnicos em próteses dentárias, esteja treinada e capacitada para lidar com as próteses 

odontológicas quando forem entregues. 

Treinamento e Comunicação: Promova a comunicação eficaz entre a equipe de saúde, a 

equipe administrativa e a empresa contratada. Forneça treinamento é necessário para 

garantir a compreensão dos procedimentos e responsabilidades. 

Avaliação Contínua : Realizar avaliações contínuas da qualidade dos serviços prestados e da 

satisfação dos pacientes para garantir que as próteses odontológicas atendem aos padrões 

estabelecidos. 

Relatórios de Desempenho : Exija que a empresa contratada apresenta relatórios periódicos 

de desempenho, detalhando as entregas, prazos e outras métricas relevantes. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de uma empresa para prestação de serviços de fabricação de próteses 

odontológicas pode ter diversos impactos sob a ótica da dimensão ambiental da 

sustentabilidade, Esses impactos podem ser positivos ou negativos, e é importante que sejam 

devidamente controlados e gerenciados para promover práticas sustentáveis. Alguns dos 

impactos ambientais mais relevantes incluem: 

Consumo de Recursos Naturais: A fabricação de próteses odontológicas envolve o uso de 

materiais como resinas, metais e pldsticos. O consumo desses recursos naturais pode resultar 

no esgotamento de recursos não renováveis e na geração de resíduos. 

Emissões de Carbono: Os processos de fabricação e transporte das próteses podem gerar 

emissões de carbono, contribuindo para o aquecimento global. É importante avaliar a pegada 

de carbono e buscar maneiras de reduzi-la, como o uso de materiais mais sustentáveis e o 

transporte eficiente.
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Residuos e Descarte Inadequados: A produgdo de proteses pode gerar residuos, e é essencial 

garantir que esses residuos sejam gerenciados de maneira adequada, com reciclagem sempre 

que possivel. O descarte inadequado pode poluir o meio ambiente e afetar a qualidade da 

agua e do solo. 

Uso de Substancias Toxicas: Alguns materiais usados na fabricagdo de proteses odontoldgicas 

contém substancias toxicas ou perigosas. É importante garantir o uso seguro desses materiais 

e a conformidade com as regulamentagdes ambientais. 

Cansumo de Energia: Os processos de fabricagdo consomem energia. A utilizagdo de fontes 

de energia mais limpas e eficientes pode reduzir o impacto ambiental. 

Transporte e Logistica: O transporte das proteses, bem como o deslocamento dos 

profissionais de saúde para sua entrega e utilizagdo, pode gerar emissdes de carbono e 

impactos na qualidade do ar. Estratégias como a consolidagdo de entregas e o uso de veiculos 

eficientes podem reduzir esse impacto. 

Desperdicio de Materiais e Produtos Defeituosos: O desperdicio de materiais e a produção de 

proteses defeituosas podem resultar em um uso ineficiente de recursos e na geração de 

residuos adicionais. 

Para mitigar esses impactos negativos e promover a sustentabilidade na contratagiio de 

servigos de fabricação de préteses odontoldgicas, podem adotar praticas como: 

Estabelece critérios de seleção de fornecedores que levem em consideragdo préticas seguras. 

Exigir que os fornecedores adotem boas praticas ambientais em suas compras. 

Orientar os prestadores de servico de promover a reciclagem de materiais usados na 

confecgdo de proteses, 

Priorize o uso de materiais sustentdveis e de baixo impacto ambiental. 
Realizar uma avaliagéo do ciclo de vida das proteses para entender e reduzir seu impacto 
ambiental. Implementar politicas de redução de residuos e descarte adequadas. 

VIABILIDADE DA CONTRATACAO* 

O parecer final é pela necessidade da contratacdo da solução pretendida, diante das 

disponiveis, com base nas quantidades e preco estimado, assim como a adequação à 

necessidade identificada na demanda de contratação. 
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